
��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� ���
 � 

�
� ��� � ���	� 


�����	����
�� � �� �� ��	����� �� ����

Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPM/SEPOL Nº 746
DE 10 DE SETEMBRO DE 2020

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO DO FUNDO ESTADUAL DE
INVESTIMENTOS E AÇÕES DE SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FI-
SED PARA A SECRETARIA DE ESTADO DE
POLÍCIA CIVIL - SEPOL.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, na qualidade
de PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO ESTADUAL
DE INVESTIMENTO E AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL, e o SECRETARIA DE ESTADO DE PO-
LÍCIA CIVIL, em conformidade com o disposto na Lei Estadual nº
8.731/2020, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio
de Janeiro para o exercício financeiro de 2020, o Decreto Estadual nº
46.931/2020, que dispõe sobre a programação orçamentária e finan-
ceira para o exercício de 2020 e o Decreto Estadual nº 42.436/10,
que disciplina sobre a descentralização da execução de créditos or-
çamentários e tendo em vista o Processo Eletrônico nº SEI-
360068/000917/2020.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Apoio a programas e projetos da Secretaria de Estado
de Polícia Civil, pelo Fundo Estadual de Investimentos e ações de Se-
gurança Pública e Desenvolvimento Social - FISED, instituído pela Lei
Complementar nº 178, de 20/12/2017.

II - VIGÊNCIA: A contar da sua publicação, até 31/12/2020.

III - DE/Concedente: 26660 - Fundo Estadual de Investimentos e
ações de Segurança Pública e Desenvolvimento social - FISED.

UO: 51660 - Fundo Estadual de Investimentos e Ações de Segurança
Pública e Desenvolvimento Social - FISED.

UG: 266600 - Fundo Estadual de Investimentos e Ações de Seguran-
ça Pública e Desenvolvimento Social - FISED.

IV - PARA/Executante:

UO: 52010 - Secretaria de Estado de Polícia Civil

UG: 260400 - Secretaria de Estado de Polícia Civil

V - CRÉDITO:

P T: 51.660.06.122.0002.4596 - Pagamento Despesas Serviços Utilida-
de Pública PCERJ.

ND FR Valor (R$)
33.90 103 14.861.127,60 (quatorze milhões, oitocentos e sessen-

ta e um mil, cento e vinte e sete reais e sessenta cen-
tavos)

PT: 51.660.06.181.0478.4579 - Reestrut. e Manut. das Unid. da Polícia
Civil

ND FR Valor (R$)
33.90 103 38.034.685,40 (trinta e oito milhões, trinta e quatro mil,

seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta centa-
vos)

44.90 103 15.000.000,00 (quinze milhões de reais)

TO TA L : R$ 67.895.813,00 (sessenta e sete milhões, oitocentos e no-
venta e cinco mil oitocentos e treze reais).

Art. 2º - Os bens adquiridos ou produzidos à conta dos créditos re-
cebidos integrarão o patrimônio da entidade executante.

Art. 3° - A prestação de contas final dos recursos descentralizados
nesta Resolução Conjunta deverá ser elaborada com base na Instru-
ção Normativa AGE/SEFAZ nº 24, de 10/09/2013.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução
Conjunta FISED/SEPOL Nº 628, de 30 de junho de 2020, convalidan-
do, para todos os fins e direitos, os atos praticados sob a vigência da
Resolução ora revogada.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2020

ComGer ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

DPC FLÁVIO MARCOS AMARAL DE BRITO
Secretário de Estado de Polícia Civil

Id: 2269892

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

RESOLUÇÃO SEPM Nº 708 DE 18 DE AGOSTO DE 2020

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA COMIS-
SÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SE-
LETIVO DOS PROFISSIONAIS QUE IRÃO
ATUAR NO CURSO DE APERFEIÇOAMENTO
DE OFICIAIS DO QUADRO DE OFICIAIS DE
SAÚDE (CAO/QOS) DA ESCOLA SUPERIOR
DE POLÍCIA MILITAR (ESPM/SEPM), REALI-
ZADO PELO PROGRAMA BANCO DE TALEN-
TO S .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso da competência que lhe confere o art.
11, II, do Decreto nº 913, 30 de setembro de 1976, e atendendo a
proposta do Diretor Geral de Ensino e Instrução (DGEI),

CONSIDERANDO:

- o art. 1º da Resolução/PMERJ nº 098, de 24 de junho de 2019,
estabelecendo que será sucedida para todos os fins de direito a atua-
ção da extinta Subsecretaria de Educação, Valorização e Prevenção -
SSEVP da Secretaria de Estado de Segurança para Diretoria Geral

de Ensino e Instrução - DGEI, no âmbito da Polícia Militar do Estado
do Rio de Janeiro, em relação as demandas do Programa Banco de
Ta l e n t o s ;

- a migração do Programa Banco de Talentos para Diretoria Geral de
Ensino e Instrução (DGEI) da SEPM, que irá disciplinar todos os pro-
cedimentos necessários para a seleção dos profissionais das ações
de educação, no âmbito da Secretaria de Estado de Polícia Militar e
órgãos vinculados por interesse e conveniência da administração pú-
blica.

- o disposto nos Decretos Estaduais n° 45.172, de 05 de março de
2015 e nº 33, de 29 de novembro de 2018, que disciplinam o exer-
cício de encargos em ações de educação através do Programa Banco
de Talentos, e as Resoluções nº 871, de 16 de abril de 2015 e nº
884, de 01 de junho de 2015;

- o art. 7º da Resolução nº 871, de 16 de abril de 2015, que dispõe
sobre criação de uma Comissão de Avaliação e Seleção, a partir da
indicação e designação dos seus membros;

- a necessidade de legitimar as atribuições das Comissões de Ava-
liação e Seleção do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais do Quadro
de Oficiais de Saúde (CAO/QOS) da Escola Superior de Polícia Militar
(ESPM/PMERJ), através do Programa Banco de Talentos;

R E S O LV E :

Art. 1º - Esta Resolução dispõe sobre a designação da comissão res-
ponsável pelo processo seletivo dos profissionais que irão atuar no
Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais do Quadro de Oficiais de Saú-
de (CAO/QOS) da Escola Superior de Polícia Militar (ESPM/PMERJ),
realizado pelo Programa Banco de talentos, conforme relação abaixo:

NOME COMPLETO CPF ID FUNCIONAL
Alexandre Motta e Silva Baha-
dian

023.993.907-76 2444728-5

Marcelo Barreto da Silva 037.033.677-17 219354-6
Renato Martins Leal da Silva 101.052.697-94 4189339-5
Mariana da Gama Leite Inácio 105.937.557-58 4398766-4
Wendy Santos Elethério 11 4 . 2 3 8 . 8 2 7 - 1 7 4378806-8
Flávia Soares Felipe 095.155.747-57 4382832-9
Mirian Gonçalves de Souza 130.869.767-80 5080669-6

Art. 2º - Os servidores públicos ativos pertencentes aos quadros de
pessoal permanente da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro
(PMERJ), membros da referida comissão, quando do período de se-
leção, irão atuar nas ações que compreende todas as fases do pro-
cesso seletivo, com prejuízo do exercício ordinário e extraordinário de
suas atividades.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2020

ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2266481

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 748 DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

DESIGNA SERVIDORES PARA SUBSTITUI-
ÇÃO EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. nº SEI 350192/001739/2020, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 08 de setembro de 2020, o ser-
vidor: CAP PM RG 84.597, HELDANE SILVA MIL DUTRA, ID:
4274684-1, da 2ª DPJM em substituição ao servidor TEN PM RG
90.847, THABATA DUTRA PECANHA, ID: 440457-5, da 2ª DPJM, pa-
ra compor a Comissão com o objetivo de fiscalizar a inexigibilidade nº
013/2015, oriundo do Processo nº E-09/094/13/2015, firmado com a
Empresa FOZ ÁGUA, serviços de fornecimento de água.

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos).

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2020

ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2270143

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 749 DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

DESIGNA SERVIDORES PARA SUBSTITUI-
ÇÃO EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. nº SEI 350051/001116/2020, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 28 de agosto de 2020, o ser-
vidor: CAP PM RG 80.988, JORGE ALFREDO RIBEIRO MELLO, ID:
4189371-9, do 34º BPM em substituição ao servidor MAJ PM RG
67.856, EDUARDO CONCEIÇÃO NUNES, ID: 2448458-0, do 34º
BPM, para compor a Comissão com o objetivo de fiscalizar a inexi-
gibilidade nº 014/2015, oriundo do Processo nº E-09/094/12/2015, fir-
mado com a Empresa CEDAE e a inexigibilidade nº 066/2020, oriundo
do Processo nº E-35/192/160/2020, firmado com a Empresa Fonte da
Serra.

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado co-
mo fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos).

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2020

ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2270146

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 477 DE 08 DE MAIO DE 2020

ACRESCENTA O INCISO LV AO ART. 7º DO
REGULAMENTO DE INSIGNIAS, BRASÕES E
ESTANDARTES DA POLÍCIA MILITAR DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO APROVADO PE-
LO DECRETO N° 6.733, DE 19 DE AGOSTO
DE 1983.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais tendo em
vista o disposto no parágrafo único do art. 1° do Decreto-Lei n° 6.733,
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